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PREFEITURA MUNICIPAL OE PIRITIBA 

LEI NQ 5íl4/95 
II Determina o nome da Biblio 

teca Municip2.l. 11 

O Prefeito Municipal de Piritiba, Estado da Bahia, 

faço saber que a câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - A Biblioteca Municipal de Piritiba, si 

tuada~ Praça Get~lio Vargas fica denominada 11 Biblioteca Mu- 

nicipal Carlos Sampaio. 11 

Artigo 2Q - Esta Lei entrar~ em vigor na data de / 

sua publicaç~o, revogando-se as disposiç3es em contr~rio. 

22 de maio de 1995 

-- ~armo 
Sec. de Adm. e 

Lima Cedraz 
Finanças 
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